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LEI N'556, DE 29Df. JANEIRO DE2O24

AUTORIZA O MUNICIPIO DE AGUA
BRANCA/PB A PAGAR NO MÍNIMO O
SALÁRIO-MÍNIMO NACIONAL AOS

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS,
ESTÁVEIS, COMISSIONADOS, CONTRATADOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MI-JNICIPIO DE AGU^ BR^NCA, do Estado dc Paraíba, no uso das

atribuições que lhe são facultadas pelo AÍigo 3 l, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. l'. Fica o Município de Agua Branca/PB autorizado a pagar no mínimo o Salárío-Mínimo Nacional,
no valor de R$ 1.412.00 (mil quatrocentos e doze reais). como sendo o menor subsídio. vencimento.
salário, remuneração, pago em favor dos ocupantes dc cargos efetivos. estáveis, comissionados,
contÍatados e ocupantes de cargos de confiança do referido Ente.

Panígrafo Unico. A alualizaçáo constante no caput seú feiu independentemente de reajuste.
beneficiando tão somente os cargos que es§am pen:ebendo valores abaixo do valor estabelecido como
o Mínimo Nacional, conformc Dccrcto no 11.864, dc 27 dc dczcmbro dc 2023, da Prcsidôncia da
República Federativa do Brasil.

Art.2'. As disposições da presente Lei são extensivas, no que couber, às respectivas aularquias,
fundaçõcs c cmprcsas públicas, cm cspccífico o lnstituto dc Prcvid&rcia Própria do Município dc Agua
Branca./PB - ABPrev, observada a legislaçâo previdenciária em vigor.

Art. 3". As despesas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei correrão por conta de créditos
orçamentários próprios, conforme disposto na Lei lrcdcral n' 4.320164, da Presidência da República
F'ederativa do llrasil.

Aí. 4'. Estâ Lei entra em vigor após sua publicação. com efeitos retroativos a partir de 1' de janeiro de
2024, onde se revogam as disposições em contrário.

Água Branca,/PB, em 29 de janeiro de 2O24

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Constitucional
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Jornal Oficial
Município de Água Branca - Estado da Paraítra

InstituÍdo pela Lei Municipal N." 27112006 dc l0 de abril de 2006
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo

o PREFEITo Do MuNtclpto 0É ÁcUA BRANCA, do Esrâdo dô p6reib6. no
uso das atdbuiçõ€s que lh€ §âo íacultiãdBs p€lo futigo 31, lnciso lV dâ Lel
OÍgànice i,funicbâ|6 leÍislâÉo p€Ílihent6, ía2 saber que â Câmara MuhicipaN
APROVOU 6 dô SANCIONA a seguintê L6i:

EVERTON FIRMINO BATISTÀ_ PREFEITO

LEI N" 556, DÉ 29 DE JANEIRO DE 2024

AUTORIZA O Í*UTICíPIo DE ÁGuÀ
BRAlrca.iPB a PAGAR o ÍúiNtMo o
salÁRro-ul Mo NActoNAL aos
OCUPANIES DE CARGOS EFETIVOS,
EsrÁvEE, coiíssroraDos. cor{TRATADos
E DA ourRÂs PRovDÊxclas,

Ad. ío, Fica o Município de Âguâ Brênca/PB &torizado a pag$ no míniho o
SsláÍio.Mínlmo Nâcioná|, ho valor de RS 1.412,00 {lnil qúâEcânlos ê dozc
Ílâis), côíro a6ndo o mênn sudsidio, vencjmento. sâÉro, rÊmuoêIãçio,
pôgo .m íávor dos ocrlpãnllrs de cargos âÍêlivoe, s6iávêis, comiEsionado§,
conlrelâdos ê oclpent€s de cêrgos de cor!ísnçâ do reísrido Ent€.

ParágÍâío Únicô. A eluslizsçà) constant€ no ceptÍ sêrá íeite
indcpêhdênt€rncnlc de reajuste, benefcirândo lào sdncnte os cargo6 qua
estejarn p€ícebêndo válorês âbdxo do vdo. estaõêlêaido cdno o Mínimo
Necioná|. confoam6 DecJêlo nÔ 11-864, dê 27 de dêzombrE da 2023, dâ
Pr6ir&lciâ da RspútÍice Fodorôtiva do BÍa6il.

fut 2c. As dispaiÇoes dâ presenle Lei 3áo eíen6ivas, no qus coobe., às
respectivas aütarqulas, íundâçõ€s e emprgsas públlca§, em ospecífco o
lnstitulo dê Pí6vidânciâ Própnê do Múnicípio de Águâ Braôcâ/Pg - ABPrcv,
oàôêívrdâ ã lêgillaçáo prêvrdãnoána êÍn vsor.

Àsuâ aÍancâPB, em 2S de ianelÍo de 202,1.

EVERTON FIRMINO BATISTÂ - PREFEIÍO

ANEXO I

FAÍoR DÉ RÊAJUSTE Dqs sENEFÍcIos coNcEDIDos DE AcoRoo
coÍc As REspEcr ag DATAS oE rNlclo, apLEÁvEL a PARTIR DE

JAXERO OE 2024

oATA DE Nlclo Do BENEFlcro RÊAJUSTE(%)

aG jáõeiro dê 2023 3.71

em fêvEreko dê 2023 3,23

ern rízÍçD 6e 2O2g 2,11

sm abnl dê 2023

êm maio de 2023 1.26

em junho de 2023 0.8s

em julho de 2023 099

êm e96to dê 2023 108

em selembro de 2023 0,88

ern ouiubm de 2023 077

em novembÍo de 2023 0,65

em dezembrô dê 2023 0.55

Âgua BrEncaiFB, em 29 de iáneiro de 2024.

EVERTON FIRMINO AATISÍA - PREFEIÍO

Âd. 30. As dêspêsâs decorsntes com e êxecuçáo do êstabelêcldo nesto Lêi
con€táo por conta d€ cÍédilos orçÉmênláflos píópÍios, conÍome dispGto nâ
Lei Fcdoral n" 4.320/64, d€ PÍÉsldência da Rêpública Fed€rativa do Brasil.

AÍ! 4ó. Esta Lei 6nüa êm ü9or apóe sua poHicaç€o, com eíeitos retroatvos â
partir ds 1'dêianêlro da2024, oôdê sê rcvogam as disposiçõês am contrário.

Âgua Bráncâ/PB, sm 2s dajsneiro de 2024.

EVÊRTON FIRMINO BÀTISTA - PREFEITO

LEI NC 557. DE 29 OE JÀNEIRO OE 2024

O PREFEÍTO OO MUNICIPO OE ÁGUA BRANCA, do Estâdo d! Paraíba, no
uso das átíúiçóes que llle 5ào fâculladas pêlo Adgo 31, lno6o lV da Ler
OÍpánicâ Msnidpál o lêírsláÉo pêrlineole, íâz sab€r quê ã CámáÉ Munacjpal
APROVOU ê dê SANôONA â sêgúintô L6il
Art 1. - Ficâ llxâdo, pd força do Àrt. 30. I a ll, dâ CF/Ea ê das Emendes
Con3rituddlâis ns, 20,ií998. 41/2OO3, 1O3nO19, o rraiustê d€ 3,7í% (trô6
{ntêir6 e setenta e um décimos por cento) eG beílêííd6 que nào gozám de
pâíidade de ÍEmunêrâçà, concêdidos pelo lnstitJlo de Prêüdéncie Pópriã do
MurriciÍÍo dê Água Bra,lcâ,/PA - ÂAPRÉV, quê náo tênham sido agraêiádos
pdo OôcÍêto no 11.881, dê 27 dà d..z,,nb.o dc 2023. dâ Pr6rdànciá dt
Rcpúdicâ Fêdcíâlúe do Brásil, quê lratã do Salino-f,linlmo Nadonâl ê qu.
náo lênhsín sido obj.to dê Lcl Uunicipal Épâcifca quc íxe.esjuslê dtvêrao.

§ l'. OB benêíldos a quo so Íôíorê o câpú, com data dê lnÍdo s paúÍ cle 1"
dê iánêiro do 2023, serâo í6âju6tedo6 dê ecoÍdo com 06 porcênluaia
lÍÉlcádo3 no Ân6xo l.

oIsPÔE soBRE o REÀJUSÍE OOS
SENEFICIoS PAGo§ PELo INSTIÍUTo DE
PREvDÊNcla PRôPRta oo MuxrclPlo oE
Ácu^ BRArc^rPB - aBpREv E DA ourRAs
PRoUDÊ crAs

§ 2. Os bêí€ílcj6 â qua s€ reíêre o caput e e colâ do salário í6mllla seráo
mâ,usràdo§ csn dãra de ínído a parí. do Í" dB Janêiro de 2024, cnrre 6el"lio
ãplicad.s as mêBmes rêgÍâs úc Regime Geral dê PíeüdêncÉ Social - RGPS,
a Poíeíia lnl€rminist6Íial MPSÂ,F n" 02/2024, do Minastário da Fazênda, 6
dcíl|sis prdvimentc supêrvêniênlês, no quô couber.

Ârt 2!. Às drspê§âô decoÍtantêê com a exêcriçáo do sstâbskcldo nÊstá Lêl
con€.áo poí coírtâ d€ cÍEdit6 oryârnentádos pÉprio6.

AÊ 3'. E6te Lêi êfltrâ êm vigor após sua puuacá(Éo, cofi 6Íêitd â paítir d6 1'
dê ián6iío d6 20211, ondê sê r6vo€âÍn ês dispo6içóês 6m conlráÍio.

l

PREFEITIIRA MUNICIPAT, DE AGUA BRANCA _ PB

Ádntinislrdçào.

Everton Firmino Batista- Prefeito Constitucional

José Bcroaldo Gomes dc Andradc - Vicc-Prefeito

-{

Ácul sRANc,{ - pB, sEGI-rNDA-FEIRA, 29 DE JANEIRo DE 2024.
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